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(57) Resumo: VACINA, E, KIT A presente invenção refere-se a uma vacina compreendendo, em combinação, antígenos não-
vivos de Lawsonia intracellularis, de Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus porcino, e um veículo farmaceuticamente aceitável.
A invenção refere-se também a um kit compreendendo um primeiro recipiente apresentando, contidos no mesmo, antígenos não-
vivos de Lawsonia intracellularis, um ou mais outros recipientes apresentando contidos nos mesmos antígenos de Mycoplasma
hyopneumoniae e circovírus porcino e instruções para misturar os antígenos de Lawsonia intracellularis, Mycoplasma
hyopneumoniae, e circovírus porcino para formular uma vacina de combinação vantajosa para vacinação sistêmica.
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“VACINA DE ANTÍGENOS NÃO-VIVOS DE LAWSONIA 

INTRACELLULARIS, DE MYCOPLASMA HYOPNEUMONIAE E 

CIRCOVÍRUS PORCINO” 

A presente invenção refere-se a uma vacina para proteção 

contra Lawsonia intracellularis, Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus 5 

porcino. Proteção neste sentido significa que a vacina proporciona pelo menos 

uma diminuição de uma influência negativa causada por Lawsonia 

intracellularis, Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus porcino, sendo que 

referida influência negativa é, p. ex., dano tissular e/ou sinais clínicos, como 

ganho de peso diminuído, diarréia, tosse, espirros etc. A presente invenção 10 

refere-se também a um kit compreendendo um primeiro recipiente 

apresentando, contidos no mesmo, antígenos não-vivos de Lawsonia 

intracellularis, um ou mais outros recipientes apresentando contidos nos 

mesmos antígenos de  Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus porcino e 

instruções para misturar os antígenos de Lawsonia intracellularis, 15 

Mycoplasma hyopneumoniae, e circovírus porcino para formular uma vacina 

de combinação vantajosa para vacinação sistêmica. 

A enteropatia proliferativa (PE ou PPE, também denominada 

enterite ou ileíte) em muitos animais, em particular porcos, apresenta um sinal 

clínico e síndrome patológica com hiperplasia mucosal de células epiteliais 20 

imaturas das criptas, primariamente no íleo terminal. Outros sítios dos 

intestinos que podem ser afetados incluem o jejuno, ceco e colo. Porcos 

desmamados e porcos adultos jovens são afetados principalmente por 

manifestação clínica típica de rápida perda de peso e desidratação. Doença 

clínica natural em porcos ocorre em todo o mundo. A doença é associada 25 

consistentemente com a presença de bactérias curvas intracelulares, 

presentemente conhecidas como Lawsonia intracellularis. 

Pneumonia micoplasmática de suínos causada pelo patógeno 

bacteriano Mycoplasma hyopneumoniae é uma doença crônica amplamente 

disseminada em porcos. Particularmente leitões jovens são vulneráveis a esta 30 

doença não-fatal. A pneumonia enzoótica é uma doença crônica que resulta
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REIVINDICAÇÕES 

1. Vacina, caracterizada pelo fato de que compreende, em 

combinação, antígenos não-vivos de Lawsonia intracellularis, Mycoplasma 

hyopneumoniae inativo e ORF2 de PCV-2, e um veículo, o antígeno de 

Lawsonia intracellularis não-vivo sendo uma composição contendo 

carboidratos, contendo os carboidratos que, em células vivas de Lawsonia 

intracellularis, estão em associação com a membrana celular exterior destas 

células. 

2. Vacina de acordo com a reivindicação 1, caracterizada pelo 

fato de que a vacina se encontra em uma forma adequada para administração 

sistêmica. 

3. Vacina de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizada 

pelo fato de que a composição contendo carboidrato é material resultante da 

morte de bactérias de Lawsonia intracellularis. 

4. Vacina de acordo com a reivindicação 3, caracterizada pelo 

fato de que a composição contendo carboidrato contém células integrais de 

bactérias de Lawsonia intracellularis mortas. 

5. Vacina de acordo com qualquer uma das reivindicações 

precedentes, caracterizada pelo fato de que a vacina compreende um adjuvante 

de óleo em água contendo gotículas de óleo com tamanho sub-micrométrico. 

6. Vacina de acordo com a reivindicação 5, caracterizada pelo 

fato de que o adjuvante compreende gotículas de óleo biodegradável e 

gotículas de óleo mineral, sendo que as gotículas de óleo biodegradável 

apresentam um tamanho médio que difere do tamanho médio das gotículas de 

óleo mineral. 

7. Vacina compreendendo, em combinação, antígenos não-

vivos de Lawsonia intracellularis, Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus 

porcino, e um veículo, o antígeno de Lawsonia intracellularis sendo células 

integrais inativadas de Lawsonia intracellularis, o antígeno de Mycoplasma 
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hyopneumoniae sendo Mycoplasma hyopneumoniae inativado e o antígeno de 

circovírus porcino sendo um antígeno inativado de PCV-2, caracterizada pelo 

fato de que é para uso na proteção contra Lawsonia intracellularis, 

Mycoplasma hyopneumoniae e circovírus porcino. 
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